
'P.'refeitura 1flunicipa l de Coron el 17) iui d a
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 993/89

DATA: 20.06.89.

SÚMULA A u to Y' iz a o E x ec ut iv o M uni c i p a 1 adqui -
rir parte do imóvel rural e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº} - Fica o Executivo Municipal au
:orizado a adquirir da SRA. DIVALZIRA DE FÁTIMA SANTOS, parte do im~
el rural nº 1 - Retiro do Pinhal, matricula nº R-7-804, com área de

2 .284,93m2, pelo valor máximo de at~ NCZ$ 6.000,00(seis mil cruza -
:os novos) à vista.

~Art. 2º) - Para fazer face as despesas
:e que trata o artigo anterior da presente lei, será utilizada a se-
;~inte dotação orçamentária:
-SOO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
S03 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

-.0.0.0 - Despesas de Capital
-.2.0.0 - Inversoes Financeiras
-.2.1.0 - Aquisiç~o de Imóveis NCZ$ 6.000,00

T O T A L .............•...•.•............... NC Z $ 6.000,00
Art. 3º) - Esta Lei entrara em vigor na

-~:a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-

_ ivida, Estado do paraná, aos 20(vinte) dias do mês de junho de
:~J, 101º da República e 34º do Municip;o.av-,.«0/:J:f§!;~V a 1 t e r M y;r&'r e t t o

~ ~F~:-; íU·':C:PA


